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Assinatura: 

INDICAÇÃO N° 378/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 23 de setembro de 2024.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

RONALDO CORRÊA LEITE 
VEREADOR

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
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Ronaldo Corrêa Leite (DIDI), Vereador, com 
assento nesta Casa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal de Piraí, que seja distribuído a mais a fitas do medidor de 
glicose para os pacientes que fazem o uso no município

Infelizmente está sendo doado somente a quantidade 
exata e alguns pacientes tem algumas crises ou passam mal e tem que medir a 
glicose e com isso é gasto a quantidade que se fornecem. Aumentar a quantidade 
para os pacientes dará mais tranquilidade para eles.

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição, esperamos de Sua Exa., o Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para seu pronto atendimento.
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